
PROJETO DE LEIN0 ^0/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

*****************************************

Praça Getúiio Vargas, sfa0 - Centro
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Artigo 2o - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas através de 

dotações específicas do orçamento em vigor, que se necessário, serão suplementadas.

Parágrafo Único: O percentual descrito no caput deste artigo se aplica a 

remuneração dos Conselheiros Tutelares.
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Artigo 1o - Fica concedido nos termos do disposto no inciso X, do art. 37 

da Constituição Federal, a revisão geral anual, correspondente a 7,00 % ( sete por 

cento) sobre o vencimento base e subsídios dos servidores públicos municipais ativos, 

inativos e pensionistas com paridade do Poder Executivo.

Concede revisão geral anual aos servidores 
públicos municipais ativos, inativos e 
pensionistas com paridade, do Poder 
Executivo, e dá outras providências”
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ÓRGÃODATA ASSUNTO ROL MÊS REF. RCL
REVISÃO GERAL ANUAL DO SALÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS GABINETE DO PREFEITO MARÇO 03/2025 R$ 301.526.365,85

CÁLCULO DO IMPACTO ORÇÀli/IENTÁRIO E FINANCEIRO PÁRA À REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES

DETALHAMENTO

10.140.592,22 10.850.433,68 709.841,46 0,24% 42,55%

Previsão 12/2025

128.306.005,77 141.568.605,46 13.262.599,69 10,34% 42,55%

Limite de Alerta

48,60% 54,00%

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE PIRAÍ
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO PARA A REVISÃO GERAL ANUAL DO SALÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(ARTIGO 16 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL)

IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO

IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO

% IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO

% IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO

% APLICADO 
EXECUTIVO 

REF. 03/2025

% APLICADO 
EXECUTIVO 

REF. 03/2025

% IMPACTO DO 
AUMENTO 

COM O APLICADO 
EXECUTIVO  

42,79%_

MÊS DE 
REFERÊNCIA

R$ Base 
JAN/DEZ 

2025

R$ Base 
03/2025

Previsão 05/2025 
(7,00%)
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Limite Máximo

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
DESP. COM PESSOAL ÚLTIMOS 12 MESES 
DESPESA CÓM PESSOAL MÊS 
PERCENTUAL APLICADO - EXECUTIVO

NOVO CENÁRIO
301.526.365,85 
14JL568.605.46 

Z 10-850.436,89 
'46,95%

REFERÊNCIA
301 ■526.365,85 
128.306.005,77 
10.140.595,22 

42,55%

Executivo 
Limite 

Prudencial 
51,30%

ÓRGÃO -

_ ____
PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO I. ia
PODER EXECUTIVO

Metodologia: Este estudo usou como referência, a Receita Corrente Liquida do mês de março de 2025 = 301.526.365,85, e a Desp. com 
Pessoal dos Últimos 12 (doze) meses = 128.306.005,77. A partir dai, calculamos, em cima dos 7,00%, o novo valor da folha para o mês de 
maio/25 = 10.850.436,89. O valor encontrado do Impacto Orçamentário foi de 709.841,46. Considerando esse novo valor da folha de 
pagamento e que somado com a Desp. com Pessoal Últimos 12 Meses de REFERÊNCIA em Dezembro/2025 vai para o valor de 
141.568.605,46 no NOVO CENÁRIO, portanto elevando o percentual de pessoal para efeito dos limites de pessoal de 42,55% para 46,95%, 
com o referido aumento.

% IMPACTO DO I 
AUMENTO 

COM O APLICADO 
EXECUTIVO

46,95% |



DESPESAS COM PESSOAL TOTAL

287.394,39 223.624,38 253.605.32 271.357.69 271.357,69 271 357.69271.357,69 271.357,69 271.357.69 271.357.69 271.357,69 271.357,69 3.206.843,32

TOTAL

301.526^65,85 46.95%

48,60%

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 2

ALERTA
301.526.365,85
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL 
(Artigos 22 e 59, § 2°, da Lei Complementar 101/00) 

PMP / FMS / FMAS / FMCA / FPSMP 
SIMULAÇÃO DEZEMBRO/2025 
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9o 
mês anterior 
JANEIRO/25 
_________0,00 
_________0,00 
_________0,00 
_________0,00 

8.022.365,09 
202.502,53

7® 
mês anterior 
MARCO/25 

________ 0,00 
________ 0,00 
________ 0,00 
________ 0,00 

8.657.116.69 
227.779,66

6® 
mês anterior 

A8RIL/25 
________ 0.00 
________ 0,00 
________ 0,00 
________ 0,00 

9.263.114,86 
243.724,24

4® 
mês anterior 
JUNHO/25 

________ 0,00 
________ 0,00 
________ 0,00 
________ 0,00 

13.894.672,29 
365.586,35

3® 
mês anterior 
JULHO/25 

________ 0.00 
________ 0.00 
________ 0.00 
________ 0,00 

9.263.114,86 
243.724,24

2® 
mês anterior 
AGOSTO/25 
_________0,00 
_________0,00 
_________0.00 
_________0,00 

9.263.114,86 
243 724.24

1® 
mês anterior 

SETEMBRO/25 
_________ 0,00 
_________ 0,00 
_________ 0,00 
_________ 0,00 

9.263.114,86 
243.724,24

10® 
mês anterior 

DEZEMBRO/25 
__________0,00 
__________0,00 
__________0,00 
__________0,00 

17.136-762,49
463.076,05

_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
121.128.501.73

3.179.112.57

_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
9.333.874,38

8® 
mês anterior 

FEVEREIRO/25 
__________ 0,00 
__________0,00 
__________0,00 
__________ 0,00 

8.575.781.17 
214.098,32

264.724,94
__________ 0,00
__________ 0,00
__________ 0,00

927.349,68
_________ 0,00

10.205.578,49

________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
10.205.578,49

263.854,51
_________ 0,00
_________ 0,00
_________0,00

738.239,04
_________ 0,00

10.140.595,22

________0,00
________0,00
________0.00
________0,00
________0.00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
10.140.595,22

282.324,33
_________0,00
_________ 0,00
_________ 0,00

789.915,77
_________0,00

10.850.436,89

________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0.00
________0.00
________0,00
________0,00
________0,00
10.850.436,89

5® 
mês anterior 

MAIO/25 
_________0,00 
_________0,00 
_________0,00 
_________0,00 

9.263.114,86 
243.724,24

________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
16.139.976,48

________0.00
________0.00
________0,00
________0.00
________0.00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
10.850.436,89

________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
10.850.436,89

________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
10.850.436,89

Mês de 
Referência 

OUTUBRO/25 
_________ 0,00 
_________ 0,00 
_________ 0,00 
_________ 0,00 

9,263.114.86 
243.724,24

Mês de 
Referência 

NOVEMBRO/25 
_________ 0,00 
_________ 0,00 
_________ 0,00 
__________0,00 

9.263.114,86 
243.724,24

_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
_______ 0,00
________0,00
10.850.436,89

_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00
141.568.605,46

276.538,49
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00

545.073,88
_________ 0,00

9.333.874,38

282.324,33
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0.00

789.915,77
_________ 0,00

10.850.436,89

423.486,49
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00

1.184.873,66
_________ 0,00

16.139.976,48

282.324,33
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00

789.915,77
_________ 0,00

10.850.436,89

282.324,33
_________ 0,00
_________ 0.00
_________ 0,00

789.915,77
_________ 0,00

10.850.436,89

282.324,33
_________0,00
_________0,00
_________0,00

789.915,77
_________0,00

10.850.436,89

282.324,33
_________ 0,00
_________ 0,00
_________ 0,00

789.915,77
_________ 0,00

10.850.436,89

282.324,33
_________0,00
_________0,00
_________0,00

789.915,77
_________0,00

10,850.436,89

423.486,49
_________ 0,00
_________ 0.00
_________ 0,00

1.500.839,97
_________ 0,00

19.795.522,69

________0.00
________0,00
________0,00
________0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
19.795.522,69

3.628.361,20
___________ 0,00
___________ 0,00
___________ 0,00

10.425.786,64
___________ 0,00

141.568.605,46

________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
________ 0,00
10.850.436,89

________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________0,00
________ 0,00
10.850.436,89

Indenizações e Restituições (313093/313096) 
Transferência a Consórcios Públicos (317170) 
Contratação por Tempo Determinado__________
Salário Família
Pessoal Ativo _____ _____________________
Obrigações Patronais ______
Outras Despesas Variáveis ~~
- Pessoal Civil • Horas Extras ________________
FPSMP_____________________________
Sentenças Juduciais_______________________________
Despesas de Exercidos Anteriores (313092)___________
indenizações e Restituições Trabalhistas (319093/319094) 
Contribuição Patronal - RPPS
Despesas Exercidos Anteriores - RPPS______
SUB TOTAL___________________________________
C-J DEDUÇÕES _____________________________
Indenizações e Restituições (313093/313096)__________
Sentenças Jududais________
Indenizações e Restituições Trabalhistas (319093/319094)
Incentivos à demissão voluntária _______
Dedsão Judidal de Competênda Anterior______
Inativos com Recursos Vinculados_____
Despesas de Exercidos Anteriores___________
Despesas Exercidos Anteriores - RPPS
SUB TOTAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA »>


